
  

TERMO DE REFERÊNCIA 73687809

 

Processo Nº 3900000041.001502/2025-28
 

1. DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação e
instalação de 2 (dois) grupos geradores para o Complexo de Polícia Científica de
Caruaru - CPC Caruaru e Complexo de Polícia Científica de Salgueiro - CPC Salgueiro,
ambos com as seguintes características: Gerador diesel, cabinado, com potência em
regime stand-by de 320 KVA / 250 KW, potência em regime prime de 291 KVA / 227
KW, 380/220 V, 60 HZ, fator de potência 0,8, com quadro de comando automático,
silencioso hospitalar, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação com fundamento no
art. 75, inc I da Lei nº 14.133/21, visando atender as necessidades da Secretaria de
Defesa Social, conforme as condições, especificações, quantidades e exigências
contidas neste Termo de Referência.
1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme
definição do art. 8º do Decreto nº 51.652/2021.
1.3 As especificações e os quantitativos do objeto desta dispensa estão descritos
conforme quadro abaixo:

 
ITEM CÓDIGO E-FISCO CÓDIGO

CATSER OBJETO

ÚNICO 214750-5 21679

Serviço de locação de bombas,
motores e eletromecânicos -

gerador trifásico com operação
automática, com manutenção

preventiva e corretiva.
 

2. DAS JUSTIFICATIVAS
2.1. JUSTIFICATIVAS DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação se dará em função da necessidade dos serviços comum de
engenharia compreendendo a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços para locação e instalação de 2 (dois) grupos geradores para o Complexo de
Polícia Científica de Caruaru - CPC Caruaru e Complexo de Polícia Científica de
Salgueiro - CPC Salgueiro a fim de atender as necessidades da Secretaria de Defesa
Social, uma vez que possamos garantir que todas as intervenções sejam realizadas de
forma segura, eficiente e em conformidade com padrões de qualidade e segurança
operacional, de acordo com as especificações e quantidades constantes neste Termo
de Referência.
O gerador é um equipamento essencial para garantir o fornecimento de energia
elétrica em situações de interrupção da rede pública, evitando a paralisação de
serviços críticos e a exposição de pessoas e bens a riscos. A manutenção preventiva e
corretiva, associada ao uso de peças e insumos novos e originais, é imprescindível
para:
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Informa-se, por oportuno, que tal objeto atenderá ao legal exposto nas normas técnicas
vigentes que preconiza:
Assegurar a confiabilidade operacional: a realização periódica de inspeções, testes
e ajustes previnem falhas inesperadas e garante que o gerador esteja sempre pronto
para entrar em operação quando necessário.
Prevenir falhas e reduzir paradas não programadas: ações preventivas
minimizam riscos de defeitos graves, que podem comprometer o fornecimento de
energia e demandar reparos emergenciais de maior custo.
Prolongar a vida útil do equipamento: a substituição programada de peças
desgastadas, o uso de insumos adequados e a execução correta de procedimentos
técnicos preservam o desempenho do gerador ao longo do tempo.
Atender às normas técnicas e de segurança: a manutenção especializada
assegura conformidade com as normas regulamentadoras (NRs) e demais legislações
aplicáveis, prevenindo riscos elétricos, mecânicos e ambientais.
Garantir desempenho eficiente e econômico: a calibração e regulagem dos
sistemas de combustão, lubrificação e arrefecimento aperfeiçoam o consumo de
combustível, reduzindo custos operacionais.
Evitar danos a equipamentos e sistemas conectados: um gerador em mau
funcionamento pode gerar oscilações de tensão e frequência, afetando equipamentos
sensíveis e comprometendo operações críticas.
Manter a prontidão em situações de emergência: falhas durante apagões ou
picos de consumo podem colocar em risco a segurança de servidores, usuários e
instalações, sendo essencial a confiabilidade plena do sistema.
2.2. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO
2.2.1. Os quantitativos previstos no presente Termo de Referência foram definidos
foram definidos conforme Tabela 01 , fundamentados nos critérios estabelecidos nas
normas ABNT NBR ISO 8528 – Conjuntos geradores de corrente alternada acionados
por motores alternativos de combustão interna, NR-10 – Segurança em Instalações e
Serviços com Eletricidade, bem como nas recomendações técnicas do fabricante,
considerando o histórico de uso e as necessidades operacionais do equipamento.
 
Tabela 01: Quantitativos estimados para manutenção preventiva e corretiva
de gerador

 

Item Descrição do Serviço Unidade Qtd
Estimada

1

Serviços de locação e
instalação de grupo
gerador para o Complexo
de Polícia Científica de
Caruaru e Complexo de
Polícia Científica de
Salgueiro

UND 2

 
2.3. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
2.3.1. A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento
do objeto, mas é imprescindível que a divisão deste seja tecnicamente viável e
economicamente vantajosa e não represente perda de economia de escala (Art. 40,

GOVPE - Termo de Referência 73687809         SEI 3900000041.001502/2025-28 / pg. 2



inciso V, alínea b, combinado com §2º do mesmo artigo, da Lei 14.1333/2021).
2.3.2. No presente caso, considerando a Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de locação e instalação de 2 (dois) grupos geradores para o
Complexo de Polícia Científica de Caruaru - CPC Caruaru e Complexo de Polícia
Científica de Salgueiro - CPC Salgueiro, não há necessidade de parcelamento do objeto,
tendo em vista que a divisão poderia comprometer a eficiência da execução, gerar
dificuldades de gestão contratual e elevar custos, sem trazer benefício à
Administração.
2.3.3. As razões técnicas e econômicas que justificam a preservação do objeto de
forma única decorrem:
- Da necessidade de garantir a integralidade dos serviços, bem como o fornecimento
imediato de peças e insumos originais;
- Da imprescindibilidade de se manter a continuidade do funcionamento do
equipamento, evitando paralisações que possam afetar a prestação dos serviços da
Administração;
- Da economicidade resultante da contratação de um único fornecedor, que será
responsável tanto pela execução dos serviços quanto pelo fornecimento dos insumos,
reduzindo riscos de sobreposição de responsabilidades e eventuais falhas na
manutenção.
2.3.4. Conclui-se, portanto, que a contratação direta, nos termos da dispensa de
licitação pelo valor (art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021), apresenta-se como a solução
mais adequada sob os aspectos técnicos e econômicos, garantindo a continuidade dos
serviços essenciais, sem restrição à competitividade, promovendo, assim, a maior
vantajosidade para a Administração Pública.
2.4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
2.4.1. A presente contratação será formalizada por meio de dispensa de licitação,
conforme permissivo legal contido no art. 75, I da Lei Federal nº 14.133/21, que
permite contratação direta que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil
reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de
veículos automotores.
2.4.2. O Decreto nº 12.343/2024, publicado em 30 de dezembro de 2024 e em vigor
desde 1º de janeiro de 2025, elevou esse limite para R$ 125.451,15 (cento e vinte e
cinco mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos).
2.4.3. Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor
inferior ao referido na lei e a despesa não constitui fracionamento indevido, bem como
o somatório das despesas realizadas com objetos idênticos ou de mesma natureza (do
mesmo ramo de atividade), no mesmo exercício financeiro, por esta unidade gestora,
não ultrapassa o limite estabelecido pelo art. 75, I da Lei Federal nº 14.133/21, destaca-
se o pleno atendimento dos requisitos legais.
2.5. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO
2.5.1. Conforme preconiza o art. 7º, inciso II, do Decreto nº 56.586/2024, o contratado
será definido utilizando-se do critério de julgamento menor preço item 4.3 deste Termo
de Referência.
2.5.2. Quando do encerramento do prazo de recebimento de propostas, o sistema de
processamento da contratação direta (PE-Integrado) realizará o ranqueamento
automático dos valores recebidos em ordem crescente, possibilitando ao agente
público responsável pelo processamento a visualização da proposta mais bem
classificada.
2.5.3. Após convocação e negociação, caso o fornecedor envie sua proposta e
documentos de habilitação, e estes sejam analisados como conformes com as

GOVPE - Termo de Referência 73687809         SEI 3900000041.001502/2025-28 / pg. 3



disposições deste Termo de Referência (art. 14 ao 18 do Decreto nº 56.586/2024), será
considerado apto à contratação, a qual só será realizada após o reconhecimento da
regularidade formal do procedimento pela autorização da autoridade competente (art.
20 e 21 do Decreto nº 56.586/2024).
2.6. JUSTIFICATIVA DO PREÇO A SER CONTRATADO
Levando-se em consideração o disposto no art. 14 do Decreto Estadual nº 56.586/2024,
o valor a ser contratado corresponderá à melhor proposta ranqueada automaticamente
pelo sistema PE-Integrado, segundo o critério de menor preço global definido neste
Termo de Referência, observando-se como limite máximo os valores constantes no
orçamento estimado da presente contratação direta (Doc. SEI nº
3900000041.001502/2025-28).
Após a negociação prevista no art. 15, §1º, do referido Decreto, será formalizado o
valor final da contratação, garantindo-se a vantajosidade e a economicidade para a
Administração Pública.
 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
3.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS
Cada grupo gerador a ser locado e instalado deverá atender integralmente às
seguintes características técnicas:
a) Motor e Alternador:
Tipo: Grupo gerador diesel, cabinado (acústico).
Potência Nominal em Regime Stand-by: Mínimo de 320 kVA / 250 kW.
Potência Nominal em Regime Prime: Mínimo de 291 kVA / 227 kW.
Tensão: 380/220 V.
Frequência: 60 Hz.
Fator de Potência: 0,8.
Nível de Pressão Sonora: Devem ser silenciosos hospitalares, com níveis de ruído
máximos conformes às normas técnicas vigentes (ex.: NBR 11012), garantindo
operação sem perturbação sonora.
b) Cabina Acústica:
Estrutura robusta, construída em chapa de aço, com tratamento anticorrosivo.
Revestimento interno com material acústico de alta densidade para atenuação de
ruído.
Sistema de ventilação e exaustão eficiente, com proteção contra intempéries.
c) Quadro de Comando e Controle:
Quadro de Comando Automático (QTA) obrigatório, com sistema de partida automática
upon falha de rede (ATS - Automatic Transfer Switch) integrado ou compatível com o
sistema existente no local.
O painel deve possuir, no mínimo:
- Displays digitais para leitura de tensão, corrente, frequência, potência ativa, potência
reativa, horas de funcionamento e demais parâmetros elétricos essenciais.
- Religador automático.
- Modo de operação manual (MAN) e automático (AUTO).
- Sistema de proteções contra sobrecarga, curto-circuito, subtensão, sobretensão,
sobrefrequência e subfrequência.
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- Sensor de nível de combustível.
- Sensores de temperatura do motor e pressão de óleo com alarme e desligamento
automático.
- Botoeira de emergência (desligamento de emergência).
- Sinalização luminosa de aviso e estado (funcionamento, alarme, falha da rede).
d) Tanque de Combustível:
- Deverá possuir tanque de combustível integrado com autonomia mínima de 08 (oito)
horas de funcionamento contínuo à carga plena.
3.2. ESCOPO DOS SERVIÇOS
A empresa contratada deverá fornecer TODO o escopo necessário para a plena
operacionalização do objeto, incluindo, mas não se limitando a:
Fornecimento/Locação: Dos 02 (dois) grupos geradores conforme especificações do
item 3.2.
Transporte: Logística de transporte para os equipamentos até os locais de instalação
(CPC Caruaru e CPC Salgueiro).
Instalação: Realização de todos os serviços necessários para a correta instalação,
incluindo:
Posicionamento e nivelamento dos equipamentos em local predefinido e de fácil acesso
para operação e manutenção.
Conexão aos pontos de acoplamento (disjuntores de transferência) fornecidos pelo
contratante, incluindo todos os cabos, conectores e materiais elétricos necessários.
Instalação do sistema de exaustão de gases.
Comissionamento e Operação Inicial: Realização de testes de funcionamento,
ajustes finos, sincronização com o QTA/ATS existente e colocação dos sistemas em
plenas condições operacionais.
Combustível: Fornecimento de todo o combustível diesel necessário para a operação
durante todo o período de locação.
Manutenção Preventiva e Corretiva: Realização de toda a manutenção necessária
para garantir a operacionalidade e disponibilidade dos equipamentos 24h por dia, 7
dias por semana.
Monitoramento (Opcional/Recomendado): Poderá ser exigido sistema de
monitoramento remoto dos parâmetros dos geradores (status, alarmes, etc.).
Supervisão Técnica : Fornecimento de supervisão técnica especializada durante o
período de instalação e testes.
Documentação: Fornecimento de todos os manuais técnicos, procedimentos
operacionais, laudos de testes e certificados de conformidade dos Desmobilização: Ao
término do contrato, a contratada será responsável por desinstalar, recolher e
transportar todos os equipamentos, deixando o local em suas condições originais.
3.3. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA COMPROBATÓRIA
A empresa deverá apresentar, junto à sua proposta, fichas técnicas (datasheets)
completas e manuais dos grupos geradores e do quadro de comando propostos, de
modo a comprovar o atendimento a todas as especificações mínimas aqui elencadas.
3.4. MEDIDAS DE SEGURANÇA
3.4.1. A execução das obras ou dos serviços deverá ser realizada com a adoção de
todas as medidas relativas à proteção dos trabalhadores, observando as leis em vigor e
as respectivas (NR).
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3.4.2. O uso de equipamentos de segurança como botas, capacetes, cintos de
segurança (trabalhos em altura superior a 2,00 m), máscaras, uniforme com
identificação da empresa etc. serão obrigatórios.
3.4.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por acidentes ou prejuízo a terceiros
que porventura venham a ocorrer no local da obra ou do serviço.
3.5. ROTINAS MÍNIMAS DA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS LOCADOS
3.5.1. As rotinas de manutenção preventiva relacionada a seguir são apenas uma
referência para execução dos serviços, devendo a CONTRATADA, no prazo de 30
(trinta) dias corridos a contar do início da execução dos serviços, providenciar TODAS
as demais ações que forem necessárias para manter o efetivo funcionamento dos
equipamentos ou para aperfeiçoar os processos, seguindo recomendação dos
fabricantes. Tais rotinas complementares deverão ser encaminhadas por escrito para
aprovação prévia do Fiscal do Contrato, de forma a verificar sua adequação. 3.5.2. O
CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, modificar as rotinas ou a periodicidade,
bastando comunicar por escrito à CONTRATADA, a qual terá o prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis para promover os acertos necessários.
3.5.3. Para os serviços de manutenção corretiva, será executada sempre que houver
necessidade de consertos e reparos para restaurar o perfeito funcionamento do
equipamentos da Secretaria de Defesa Social, ou quando requerida pela FISCALIZAÇÃO.
3.5.4. A manutenção corretiva deverá ser prestada pela CONTRATADA, mediante
comunicação por telefone e/ou e-mail e posterior abertura de Ordem de Serviço.
3.5.5. Em caso de paradas ou interrupções de funcionamento por falha ou quebra de
componentes, a CONTRATADA fica obrigada a recolocar os equipamentos em perfeito
estado de funcionamento no prazo máximo de 01 (um) dia útel, contado a partir da
comunicação à CONTRATADA.
3.5.6. Os serviços de locação e instalação serão prestados com fornecimento de todas
as peças, componentes e acessórios genuínos dos respectivos fabricantes, necessários
ao adequado funcionamento do gerador e à conservação do seu estado e peças que
componham os grupos geradores.
3.5.7. A CONTRATADA deverá deixar os equipamentos em perfeitas condições quando
do término, rescisão ou cancelamento deste contrato.
3.6. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO
3.6.1. A mobilização consiste no conjunto de providências para início dos serviços,
incluindo deslocamento, instalação e disponibilização no local de todos os
equipamentos, ferramentas, materiais, mão de obra especializada e demais recursos
necessários para a execução da manutenção.
3.6.2. A desmobilização compreende a desmontagem e retirada de equipamentos,
ferramentas e materiais utilizados, além da limpeza e organização do local,
restabelecendo-o às condições originais, conforme solicitado pela fiscalização.
 
4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO, DA CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA, DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
4.1. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
4.1.1. O valor estimado global da contratação é de 63.094,44 (sessenta e três mil,
noventa e quatro mil e quarenta e quatro centavos).
4.1.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos,
taxas e contribuições) federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões,
pessoal, embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais
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insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, de qualquer
natureza.
4.1.3. Os preços finais unitários e totais propostos pelos licitantes não poderão
ultrapassar os preços unitário e total estimados pela Administração.
4.2. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA
4.2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado de Pernambuco, para o
presente exercício, na classificação abaixo:
Unidade Gestora: 390100
Fonte: 500000
Elemento de despesa: 3.3.90
Ação: 4382
4.3. JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO OU NÃO DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006
As contratações por dispensa em razão do valor previstas no inciso II do art. 2º do
Decreto Estadual nº 56.586/2024 que não excedam R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
deverão ser destinadas exclusivamente à participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, salvo nas hipóteses previstas nos incisos II e III do art. 49 da Lei
Complementar nº 123/ 2006.
 
4.4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
4.4.1. O critério de julgamento será o de Menor Preço Global.
 
5. DA PROPOSTA
5.1. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA
As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados da data
da sua apresentação, independente de declaração da empresa.
 
6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. A proponente deverá apresentar os seguintes documentos, nos termos e prazos
previstos neste Termo de Referência:
6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
6.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
6.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
6.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
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federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.
6.2.5. Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem apresentar
documentos de habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder
Executivo Federal, inicialmente em tradução livre.
6.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
6.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
6.2.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
 
6.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
6.3.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão
Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
(CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão
Positiva com Efeitos de Negativa;
 
6.4. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.4.1. Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA
ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, conforme o caso, da empresa licitante e de
seus responsáveis técnicos, da região a que estiverem vinculadas.
6.4.2. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, por
meio da apresentação de Atestado e/ou Certidões de Acervo Operacional (CAO), em
nome da licitante, expedidos por pessoa(s) de direito público ou privado ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, para serviços de
locação e instalação de grupo gerador que contemple os itens de:
- Serviço de locação e instalação de grupo gerador, com reposição de peças e insumos,
com potência de 320 KVA; Equivalente a 50% da potência total estimada;
6.4.3. Não será admitido o somatório de atestados para comprovar os quantitativos
exigidos dos itens acima.
6.4.3.1. A vedação do somatório de atestados destina-se a evitar que empresas que
não têm estrutura física, financeira e administrativa suficientes ingressem na licitação
e deixem de executar os serviços nos prazos estabelecidos, e assim acarretem ainda
mais prejuízos ao erário. Assim, ainda que possuam capacidade técnica pulverizada em
diversos contratos, não conseguiriam comprovar a execução dos quantitativos exigidos
em uma única obra ou serviço.
6.4.3.2. No caso de participação de empresa reunida em consórcio será admitido o
simples somatório do acervo de cada consorciado para a constituição do todo, limitado
a um atestado por consorciado no mesmo item de serviço para atendimento da
quantidade mínima exigida, não sendo permitido o somatório de atestados por uma
mesma empresa, ou seja, cada empresa consorciada poderá apresentar para fins de
somatório apenas um atestado para atendimento do mesmo item de serviço.
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6.4.3.3. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se
comprovada a inidoneidade da entidade emissora.
 
6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL
6.5.1. Comprovação da LICITANTE de possuir no seu quadro, na data prevista para
entrega da proposta, profissional(ais) de nível superior, devidamente registrado(s) no
CREA ou CAU, que conjuntamente atendam à habilitação mínima discriminada a seguir:
· Engenheiro eletricista, Engenheiro Mecânico ou Arquiteto Urbanista com experiência
comprovada, mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT
acompanhado do respectivo Atestado, expedida pelo CREA ou CAU da(s) região(ões)
onde o(s) serviço(s) tenha(m) sido realizado(s), indicando como itens de maior
relevância o que segue:
- Serviço de locação e instalação de grupo gerador, com reposição de peças e insumos,
com potência de 320 KVA;
6.5.2. O profissional que não estiver elencado no rol de responsáveis técnicos da
Certidão de Registro da pessoa jurídica, e apresentar comprovação técnico profissional
para atendimento ao item 8.2.1, deverá anexar a devida Certidão de Registro na
entidade de classe competente.
6.5.3. O profissional indicado pela LICITANTE e habilitado conforme exigências desse
item será o Responsável Técnico do Contrato, representará a CONTRATADA junto a
Secretaria de Defesa Social.
6.5.4. É vedada a indicação de um mesmo profissional como participante da equipe
técnica acima (qualificação técnica profissional) por mais de uma empresa LICITANTE,
sob pena de inabilitação das licitantes envolvidas.
 
6.6. VISTORIA AO LOCAL DA OBRA OU DO SERVIÇO
6.6.1. A LICITANTE deverá apresentar declaração de realização de vistoria, de que, por
meio de representante designado para esse fim, vistoriou os locais onde a obra ou
serviço será realizada(o), a fim de tomar conhecimento das informações necessárias à
sua adequada execução.
6.6.2. A realização da visita deverá ser previamente solicitada para agendamento
junto a GGOBRAS da Secretaria de Defesa Social, situada na Rua São Geraldo, nº 111,
1º andar, Santo Amaro, Recife/PE – CEP 50.040-20 através do e-mail
ggobras@sds.pe.gov.br em até 3 (três) dias úteis anteriores à data limite para
apresentação das propostas no certame licitatório. Informações através do telefone
(81) 3183-5374.
6.6.3. A declaração de realização de vistoria, prevista no subitem 8.3.1, pode, a
critério da LICITANTE, ser substituída por uma declaração de conhecimento das
condições locais assinada por seu responsável técnico, na qual atesta que tem
conhecimento das condições e peculiaridades do local da obra ou do serviço,
assumindo a responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da
não verificação das condições do local onde será executado o objeto.
 
6.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.7.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do proponente, caso se trate de pessoa física (se admitida a sua participação) ou
de sociedade simples;

GOVPE - Termo de Referência 73687809         SEI 3900000041.001502/2025-28 / pg. 9

mailto:ggobras@sds.pe.gov.br


6.7.2. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso
exista mais de um) da sede ou domicílio da proponente;
6.7.3. Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJE
(processos judiciais eletrônicos) da sede ou domicílio da proponente;
6.7.4. A certidão descrita no item acima somente é exigível quando a certidão
negativa de Falência da sede ou do domicílio da proponente contiver a ressalva
expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos.
 
6.8. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
6.8.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo E deste Termo de
Referência.
 
6.9. DAS REGRAS GERAIS RELATIVAS AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.9.1. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os
documentos/certidões serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias
contados da sua emissão, exceto quando se tratar de Certidão Negativa de Falência,
que terá validade de 180 (cento e oitenta) dias da sua expedição.
6.9.1.1. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal,
de outros estados da federação ou internacional, a proponente ficará responsável por
juntar a respectiva comprovação.
6.9.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira poderá ser substituída pelo Certificado de Registro
de Fornecedor emitido pelo CADFOR-PE, desde que os documentos contemplados
estejam dentro do prazo de validade, ou pelo certificado de registro cadastral unificado
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, nos termos do
regulamento próprio.
 
7. DO CONTRATO
7.1. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO
O presente contrato terá vigência máxima de 6 (seis) meses a partir da data de
assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado por interesse das partes por até 10 (dez)
anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021, contados da data da
assinatura do instrumento.
7.2. PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
7.2.1. Após a autorização da dispensa, a empresa será convocada para assinatura do
termo de contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação,
sob pena de decair o direito à contratação.
7.2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
7.3. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
7.3.1. Além das obrigações que serão dispostas na minuta do contrato anexa ao
presente processo, são requeridas as seguintes obrigações específicas na presente
contratação:
I. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar
para o desenvolvimento dos trabalhos;
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II. Expedir ordem de serviço para o início da execução do CONTRATO, com a
antecedência prevista no Termo de Referência ou, em sua ausência, observando prazo
razoável para adoção das medidas iniciais a cargo da CONTRATADA;
III. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com
a execução do serviço, inclusive vícios e incorreções, para que sejam corrigidos, no
todo ou em parte, às suas expensas;
IV. Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO, através de fiscal especialmente
designado para este fim;
V. Indicar, formalmente, o gestor do CONTRATO para acompanhamento da execução
contratual, utilizando-se dos procedimentos de acompanhamento da execução da obra,
conforme previsto no Termo de Referência e neste instrumento;
VI. Encaminhar à CONTRATADA os relatórios de acompanhamento da execução dos
serviços, devidamente elaborados e assinados pelo fiscal do CONTRATO, com os
registros de eventuais falhas verificadas e das medidas corretivas necessárias;
VII. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos
pagamentos nas condições e nos prazos estabelecidos.
VIII. Liberar o pagamento da parcela incontroversa da execução do objeto contratado,
quando houver controvérsia sobre a dimensão, qualidade e quantidade do objeto
executado.
IX. Aplicar as sanções previstas na lei e neste CONTRATO;
X. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;
XI. Proferir, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento,
admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, decisão explícita sobre
todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente CONTRATO,
ressalvadas os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
XII. Responder a eventuais pedidos de reajustamento no prazo máximo de 60
(sessenta) dias e aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro
no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da instrução completa do
requerimento;
XIII. Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa;
XIV. Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso esteja em
desacordo com as especificações do Termo de Referência, e respectivos anexos.
7.4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.4.1. Além das obrigações que serão dispostas na minuta do contrato anexa ao
presente processo, são requeridas as seguintes obrigações específicas na presente
contratação:
I. Executar os serviços de acordo, especificações e demais elementos técnicos que
integram este Termo de Referência, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da
ABNT e das concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, e na falta destas,
de acordo com as determinações escritas do fiscal do CONTRATO;
II. Cumprir o cronograma físico de execução dos serviços de locação e instalação dos
geradores, incluindo o fornecimento e substituição de peças e insumos novos,
conforme previsto em sua proposta e aprovado pela fiscalização;
III. Reparar, corrigir, complementar ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, conforme o caso, no prazo fixado pelo fiscal do CONTRATO, os serviços nos quais
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se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
IV. Entregar a área dos serviços em perfeito estado de limpeza, conservação e
funcionamento de todos os equipamentos e instalações;
V. Executar os serviços em horário que não comprometa o andamento das atividades
desenvolvidas no local e em seu entorno, encaminhando a programação de trabalho ao
fiscal do contrato com a devida antecedência para autorização, além de observar os
horários estabelecidos pelo fiscal do CONTRATO, caso haja necessidade de paralisação
de alguma atividade de rotina da Administração;
VI. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, adotando as
providências necessárias para minimizar os impactos no entorno da área de
intervenção e garantir a integridade física e patrimonial de terceiros;
VII. Providenciar junto ao CREA ou ao CAU, conforme o caso, a Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) ou do Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) dos
serviços, de acordo com legislação vigente, e apresentá-la até a primeira medição;
VIII. Apresentar, até a primeira medição, comprovante de matrícula da obra junto à
Receita Federal do Brasil;
IX. Manter permanentemente no local das obras/serviços equipe técnica suficiente,
formalmente designada, composta por profissionais habilitados e de capacidade
comprovada, que assumam a responsabilidade técnica dos serviços executados,
inclusive com poderes para deliberar sobre medidas de emergência porventura
necessárias;
X. Substituir qualquer membro da equipe técnica por outro com a habilitação técnica
exigida na licitação, em caso de solicitação motivada do fiscal do contrato;
XI. Alocar equipe técnica e equipe de mão de obra operacional (operários) necessárias
ao cumprimento do objeto deste CONTRATO, com habilitação e conhecimento
adequados, em quantitativo necessário para a execução dos serviços no prazo
estabelecido no cronograma de execução;
XII. Assegurar que a equipe técnica e de mão de obra operacional use uniformes e
crachás de identificação;
XIII. Assegurar que a equipe técnica e de mão de obra operacional utilize os
Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva (EPIs e EPCs) necessários à execução
dos serviços, de acordo com as normas legais e coletivas, submetendo os referidos
materiais ao fiscal do CONTRATO para avaliação de qualidade;
XIV. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja
sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens;
XV. Manter a conservação e limpeza das instalações da área dos serviços, com a
remoção periódica dos entulhos, vedado o seu depósito em vias públicas;
XVI. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fornecedores ou terceiros, para o fiel cumprimento do objeto deste CONTRATO;
XVII. Responder por quaisquer danos decorrentes da execução do CONTRATO que seus
empregados ou prepostos, por ação ou omissão culposa ou dolosa, comprovadamente
causem à CONTRATANTE ou a terceiros, procedendo imediatamente aos reparos ou
indenizações cabíveis, inclusive mediante desconto nos pagamentos devidos ou na
garantia, caso exigida;
XVIII. Responsabilizar-se por todos os profissionais que empregar, a qualquer título, na
execução dos serviços deste CONTRATO, os quais lhe serão diretamente subordinados,
inexistindo qualquer relação jurídica entre eles e a CONTRATANTE;
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XIX. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do objeto, inclusive os decorrentes de acidente de
trabalho, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE e não
poderá onerar o objeto do CONTRATO, sendo que eventual pessoal alocado ao
CONTRATO não terá qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
XX. Fornecer, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – FGTS e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados alocados à
execução dos serviços;
XXI. Manter Diário de Serviço, em formato eletrônico ou físico, nos termos
especificados no TR, no qual serão anotadas as Ordens de Serviço e todas as
ocorrências relevantes relacionadas à execução do serviços de locação e instalação dos
geradores, incluindo o fornecimento de peças e insumos novos, contendo os registros
de início e término das etapas de execução dos serviços, alterações, paralisações,
imprevistos, decisões, recomendações, consultas à fiscalização, sugestões e
advertências, respostas às interpelações da fiscalização, condições meteorológicas,
acidentes ocorridos e quaisquer outros fatos inerentes à execução do contrato;
XXII. Submeter, por escrito, para análise e aprovação prévia da CONTRATANTE,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do TR, do
memorial descritivo ou instrumento congênere;
XXIII. Atender às determinações regulares do fiscal do CONTRATO ou autoridade
superior, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às
solicitações e reclamações formuladas pela CONTRATANTE, garantindo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao local dos serviços, ao Diário de Serviço e demais documentos
relativos à execução do serviços de locação e instalação dos geradores, incluindo o
fornecimento de peças e insumos novos, somente os necessários;
XXIV. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer
alteração no Contrato Social ou no endereço comercial;
XXV. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do CONTRATO;
XXVI. Comprovar, conforme o caso, no início da execução contratual e sempre que
solicitado pelo fiscal, à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, durante toda a vigência do
CONTRATO, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
XXVII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
XXVIII. Não contratar, durante a vigência do CONTRATO, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da
CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
que atue na fiscalização ou gestão do CONTRATO, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei nº 14.133, de 2021;
XXIX. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução
do CONTRATO e cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa;
XXX. Manter, durante o prazo de vigência do CONTRATO, todas as condições de
habilitação exigidas na licitação, inclusive sua inscrição no CADFOR-PE;
XXXI. Apresentar, suplementar ou estender a garantia de execução contratual, se
exigível, no prazo assinalado no CONTRATO.
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7.5. PREVISÃO E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL
7.5.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual, no percentual de 5%
(cinco por cento) do valor total do CONTRATO, nos termos dos artigos 96 a 98 da Lei nº
14.133, de 2021.
7.5.2. As demais disposições sobre o tema serão detalhadas na minuta do contrato,
anexa ao presente processo.
7.6. DA VEDAÇÃO DA SUBCONTRATAÇÃO
7.6.1. Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente
dispensa, uma vez que, em pesquisa ao mercado, foi constatado que o serviço
pretendido pode ser prestado na sua integralidade por qualquer empresa do ramo, sem
que se demande especialização, concentração de mercado ou racionalização de
atividades que inviabilizem tal execução. Ademais, neste caso, a subcontratação não
se mostra vantajosa técnica e economicamente para a Administração Pública.
7.6.2. Não se admite a subcontratação de itens de serviços que tenham sido exigidos
para fins de qualificação técnica na presente licitação.
7.7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.7.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante,
devendo a CONTRATADA fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação.
7.7.2. As obrigações dos agentes responsáveis pela gestão e fiscalização da presente
contratação estão detalhadas no Decreto Estadual nº 51.651/2021.
7.7.3. A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por meio da
GGOBRAS da SDS (Secretaria de Defesa Social) através do email:
ggobras@sds.pe.gov.br e através do telefone (81) 3183-5374, sem prejuízo de outros
meios disponíveis.
7.7.4. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal ou fatura para atesto da
Administração no seguinte endereço: Rua São Geraldo, nº 111, Santo Amaro –
Recife/PE – Prédio Sede da Secretaria de Defesa Social.
7.7.5. A Gestão do contrato ficará a cargo do(a) GGOBRAS da SDS.
7.7.6. A Fiscalização do contrato ficará a cargo do(a) GGOBRAS da SDS.
 
8. DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO
8.1. As disposições sobre o tema serão detalhadas em cláusulas da minuta do
contrato, anexa ao presente processo.
8.2. A Fiscalização terá prazo de 10 (dez) dias úteis para atestar o Boletim de Medição
e encaminhá-lo ao gestor do CONTRATO para verificação e aprovação dos
serviços/etapas executados e liberação para que a empresa CONTRATADA proceda à
emissão da Nota Fiscal.
8.3. Caso o Boletim de Medição seja reprovado pela Fiscalização, a CONTRATADA
deverá apresentar nova medição no prazo de 5 (cinco) dias úteis, decorrendo novo
prazo de 10 (dez) dias úteis, após a sua reapresentação, para aprovação e liberação.
8.4. Somente após aprovado o Boletim de Medição, a CONTRATADA deverá emitir a
Nota Fiscal correspondente ao valor dos serviços atestados, destacando, na nota, o
valor correspondente à mão de obra.
8.5. A partir do atesto da Nota Fiscal por parte do fiscal e do gestor do CONTRATO, a
CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo máximo de 30
(trinta) dias a contar da liquidação da despesa.
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8.6. O pagamento será efetuado por Ordem Bancária mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.
8.7. Constituem condições para o pagamento da primeira parcela a comprovação de
regularização dos serviços junto ao CREA-PE ou CAU-PE, quando for o caso, a emissão
da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou do Registro de Responsabilidade
Técnica (RRT), referente ao serviço, à comprovação de matrícula do serviço junto à
Receita Federal do Brasil, se assim for exigido, e a prestação da garantia contratual, se
prevista neste instrumento.
8.8. O pagamento será feito mediante apresentação dos documentos de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista.
8.9. Quando não for possível verificar diretamente no CADFOR-PE, a regularidade fiscal
e trabalhista da CONTRATADA será comprovada mediante a apresentação das
seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União (CND);
b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede da CONTRATADA;
c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
8.10. Caso não seja apresentado qualquer dos documentos de regularidade ou os
documentos encaminhados contenham pendências, a CONTRATADA terá 10 (dez) dias
para sanar a ausência identificada, prazo em que o pagamento correspondente ficará
suspenso.
8.11. Caso não seja sanada a pendência no prazo estipulado, estará configurada a não
manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA, cabendo à
CONTRATANTE instaurar processo administrativo para extinção do CONTRATO e
comunicar aos órgãos de arrecadação e fiscalização quanto à inadimplência da
CONTRATADA, sem prejuízo da retomada dos pagamentos pelos serviços efetivamente
executados.
8.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras.
8.13. A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de
retenção de imposto de renda estabelecidas na Instrução Normativa RFB nº
1.234/2012, e alterações posteriores, de acordo com as alíquotas constantes do Anexo
I da referida norma, ou em observância à norma que venha a substituí-la, sob pena de
devolução do documento para as correções cabíveis ou de retenção no valor total do
documento fiscal, caso não realizadas as correções, nos termos do art. 4º do Decreto nº
55.069, de 25 de julho de 2023.
8.14. Quando do pagamento, deverá ser efetuada a retenção do imposto sobre a
renda, nos termos previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações
posteriores, ou em norma que venha a substituí-la, além de outras retenções previstas
na legislação tributária aplicável.
8.15. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
8.16. O desembolso máximo previsto para cada período será realizado conforme
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Cronograma Orçamentário Financeiro.
8.17. Quanto ao pagamento dos itens de Administração Local e Manutenção do
Canteiro de Serviços, constantes na planilha de preços e no cronograma físico
financeiro, somente serão atestados se constatada a produtividade com o faturamento
de outros serviços da planilha, vedado o faturamento de forma isolada ou exclusiva de
quaisquer destes dois itens, em conjunto ou separadamente. O pagamento dos
referidos itens será realizado proporcionalmente ao verificado na execução financeira
realizada na obra, mantendo-se inalterado o valor total previsto.
8.18. Os pagamentos dos valores relativos à mobilização e desmobilização serão
liberados pela Fiscalização, quando devidamente comprovadas as distâncias
efetivamente percorridas pelos equipamentos/veículos a serem utilizados na obra,
estando limitados aos valores máximos estabelecidos no orçamento.
8.19. Os serviços relativos à carga, descarga e transporte do material de disposição ou
reciclagem só serão considerados na medição quando forem atendidas as condições
definidas no Termo de Referência. Quanto ao item de transporte deverá ser pago
considerando a DMT efetivamente realizada tendo como limite máximo a DMT
considerada no orçamento.
8.20. O pagamento da última medição só será realizado pela CONTRATANTE após a
análise e aprovação, pela Fiscalização e pelo gestor do CONTRATO, do relatório final
dos serviços de locação e instalação dos geradores, incluindo o fornecimento de peças
e insumos novos, somente os necessários.
8.21. A aprovação e pagamento da última medição não exime a CONTRATADA de
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação ou recebimento
definitivo dos serviços executados.
8.22. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e
exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP

 
Onde:
 

Sigla Significado / Descrição
EM Encargos Moratórios
N Número de dias entre a data prevista para o

pagamento
e a do efetivo pagamento

VP Valor da parcela a ser paga
TX IPCA
 
I

Índice de atualização financeira, assim apurado: I =
(TX/100)
/365

 
8.23. A atualização financeira prevista nesta cláusula será incluída na Nota
Fiscal/Fatura do mês seguinte ao do reconhecimento do direito.

 
9. DAS SANÇÕES
9.1. DAS SANÇÕES A SEREM APLICADAS DURANTE A CONTRATAÇÃO
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Além das sanções que serão dispostas na minuta do contrato, são requeridas as
seguintes sanções específicas na presente contratação:
9.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a
CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do CONTRATO, deixando de cumprir as obrigações
assumidas no presente instrumento;
b) der causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do CONTRATO;
d) ensejar o retardamento da execução contratual sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
CONTRATO;
f) praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
9.1.2. Será aplicável a sanção de advertência quando a CONTRATADA descumprir
deveres instrumentais ou der causa à inexecução parcial do CONTRATO que não
acarrete dano à Administração e que não justifique a imposição de penalidade mais
grave, em especial pelo descumprimento das obrigações previstas nos itens IV, V, VI,
XII, XV, XVI, XXVI, do item 8.5 deste CONTRATO (“Das Obrigações da Contratada”).
9.1.3. Será aplicada multa moratória em razão do atraso no cumprimento do
cronograma físico das etapas e dos serviços deste CONTRATO, em especial nas
obrigações elencadas nos incisos II e III da do item 8.5, no percentual de até 0,5%
(cinco décimos por cento) ao dia, a ser calculada sobre o valor da parcela/etapa
inadimplida, a partir do dia subsequente ao prazo estipulado para adimplemento da
obrigação, independentemente de notificação da CONTRATADA para constituição em
mora.
9.1.4. Após o 30º (trigésimo) dia de atraso injustificado, configura-se o
descumprimento total da obrigação e a multa moratória se converterá em multa
compensatória, a ser calculada no percentual de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta
por cento) sobre o valor da parcela/etapa inadimplida, podendo dar ensejo à extinção
do contrato e a aplicação da penalidade de impedimento, se configurado grave dano à
Administração.
9.1.5. A penalidade de multa compensatória será aplicada nos casos de
descumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, sempre que deles
decorrer inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos ser viços públicos ou ao interesse coletivo, bem como retardamento
injustificado à execução ou entrega do objeto contratado, nos termos das alíneas “b” e
“d”, respectivamente, do PARÁGRAFO PRIMEIRO, de acordo com as seguintes regras:
I. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor total do CONTRATO,
observado o valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de R$
100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem sofreu a penalidade de advertência
e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s);
II. 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da garantia, no caso de
descumprimento da obrigação prevista no inciso XXXI do item 8.5.
III. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da
parcela/etapa inadimplida ou, quando o descumprimento não se referir a uma
parcela/etapa específica, sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada quando a
CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso I do item 8.5, se a situação
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não se enquadrar em obrigação contratual específica;
IV. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a
ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir as obrigações previstas nos incisos IX,
X e XI do item 8.5, bem como quando realizar mudança nos métodos executivos
especificados, sem aprovação prévia da CONTRATANTE, descumprindo a obrigação
prevista no inciso XXII do item 8.5;
V. 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a
ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir as obrigações previstas nos incisos VII
e VIII do item 8.5;
VI. 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor do
CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA, devidamente notificada,
descumprir a obrigação prevista no inciso XX do item 8.5 e não sanar a pendência no
prazo estipulado;
VII. 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO,
a ser aplicada quando a CONTRATADA, descumprir as obrigações previstas nos incisos
XV do item 8.5;
VIII. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO,
quando a CONTRATADA deixar de cumprir a obrigação prevista no inciso XXVII do item
8.5;
IX. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO,
a ser aplicada quando a CONTRATADA, devidamente notificada para este fim, não
fornecer os Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva (EPIs e EPCs) necessários à
execução dos serviços, bem como quando não atender à determinação da
CONTRATANTE para a paralisação dos serviços, descumprindo a obrigação prevista no
inciso XIV do item 8.5;
X. 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a
ser aplicada quando a CONTRATADA, devidamente notificada, não comprovar o
adimplemento das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados
à execução do serviço, descumprindo, em especial, as obrigações previstas nos incisos
XXVI e XXVII do item 8.5;
XI. 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor do
CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no
inciso XXVI e XXIX do item 8.5 e não sanar a pendência no prazo estipulado;
9.1.6. As sanções de multa previstas no 10.1.5 , poderão ser aplicadas
cumulativamente com a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a
Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco, pelo prazo de 06 (seis) a 18
(dezoito) meses.
9.1.7. Na hipótese de inexecução total do CONTRATO, prevista na alínea “c” do 9.1.1,
será aplicável a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração
Direta e Indireta do Estado de Pernambuco pelo prazo 18 (dezoito) a 36 (trinta e seis)
meses, além de multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) a 20%
(vinte por cento) sobre o valor do contrato.
9.1.8. Quando do cometimento das infrações previstas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h”
do PARÁGRAFO PRIMEIRO, ou quando praticadas as infrações descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, será aplicável a
sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública, pelo período de 03 (três) a 06 (seis) anos, além da multa compensatória de
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato.
9.1.9. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE.
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9.1.10. Todas as sanções previstas neste CONTRATO poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.
9.1.11. O valor da multa aplicada e das indenizações cabíveis será objeto de
compensação com os pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE à
CONTRATADA, decorrentes do mesmo CONTRATO ou de outros contratos
administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE.
9.1.12. Se o valor da multa for superior ao dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE, a diferença será descontada da garantia contratual prestada, se
houver, ou será cobrada administrativamente, na forma prevista na Lei Estadual nº
13.178, de 2006.
9.1.13. Não havendo o pagamento integral da multa em sede administrativa, o
processo será encaminhado à Procuradoria Geral do Estado para cobrança.
9.1.14. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o
procedimento previsto no Decreto Estadual.
9.1.15. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste
Termo de Referência, bem como dos prazos previstos para as demais sanções deverão
ser observadas:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que o cometimento da infração ocasionar à CONTRATANTE , ao
funcionamento do serviço público, aos seus usuários ou ao interesse coletivo;
e) a vantagem auferida em virtude da infração;
f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle interno.
9.1.16. Em caso de prática da mesma infração ocorrida no prazo igual ou inferior a 12
(dozes) meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação
anterior, as faixas de multa e os prazos previstos neste CONTRATO poderão ser
majorados em até 50% (cinquenta por cento), observados os limites máximos previstos
em lei.
9.1.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a
autoridade competente definidos na Lei Estadual nº 16.309, de 2018.
9.1.18. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste CONTRATO ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
9.1.19. A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções aplicadas à Secretaria de
Administração, para fins de inclusão da CONTRATADA nos sistemas E-fisco e PE-
Integrado, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal, observados o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da decisão definitiva de aplicação da sanção.
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ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA:
 
ANEXO A – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (73654767)
ANEXO B – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (73654824)
ANEXO C – COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO DOS SERVIÇOS (73654888)
ANEXO D – COMPOSIÇÃO BDI (73514637)
ANEXO E – COMPOSIÇÃO SINAPI (73168536)
ANEXO F – COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS (72374087)
ANEXO G – MEMÓRIA DE CÁLCULO (73655009)
ANEXO H - CURVA ABC (73655066)
ANEXO I – MAPA DE COTAÇÕES (73575936)
ANEXO J - COTAÇÕES (73157685)
 
Recife, 18 de setembro de 2025.
 
Elaborado por:
 
ELMO THIAGO LINS CÖURAS FORD
Engenheiro Mecânico/ Ph.D Engenharia
Mat: 374.833-2
CREA Nº 160654918-9

 
Aprovado por:
 
AMÓS DE OLIVEIRA FARIAS
Gerente Geral de Obras - GGOBRAS/SDS

 

 
ANEXO K

MODELO DE PROPOSTA
(em papel timbrado do proponente)

(A proposta de preços poderá conter Detalhamentos e Planilhas Estimativas de Custos e Formação de Preços, conforme o caso concreto)

 
À
Secretaria ____________________________
 
 
 
Prezados Senhores,
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas, nossa Proposta de Preços, para o objeto da
presente dispensa, de acordo com as exigências estabelecidas no termo de referência e seus anexos e
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de acordo com a planilha abaixo detalhada:
 

(Adaptar os quadros, de acordo com os do TR)

Item
Código
E-Fisco Descrição Unidade

Quantidade
(A)

Valor
Unitário

(B)

Valor Total (C)
=

(A) x (B)
1     R$ R$

VALOR TOTAL R$
 
 
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ___________ (___________________________________).
VALIDADE DA PROPOSTA: __________ (_____________________) dias, contados da data da sua apresentação.
 
DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE ACORDO COM TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS.
 
 

Local, _______ de ___________ de 202___
 

Nome
Assinatura

Cargo
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO L
MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO

 
 
 

Referente à NOTA DE EMPENHO n° _________
 
 
OBJETO:
 

GOVPE - Termo de Referência 73687809         SEI 3900000041.001502/2025-28 / pg. 21



Item MATERIAL Código E-Fisco
Quantidade

(Unidade de fornecimento)

1    

2    

3    

(...)    
 
 
VALOR:
PRAZO DE ENTREGA:
LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA:
SERVIDOR DESIGNADO PARA RECEBIMENTO:
 
Os bens deverão ser entregues em conformidade com as especificações técnicas e demais condições
exigidas no Termo de Referência.
 
Integram este instrumento o termo de referência e seus Anexos, bem como a Proposta apresentada,
independentemente de transcrição.
 
 
OBSERVAÇÃO PGE: No caso de fornecimento com entrega imediata em que o instrumento de contrato é dispensado, as infrações e sanções devem ser

reproduzidas na Ordem de Fornecimento, no que couber.

 
 
 
Local, data.
Assinatura do servidor responsável
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO M
MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO

(Utilizar MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO se adequar-se ao caso concreto)
(PAPEL TIMBRADO DA CONTRATANTE)

 
 

LOTE/ITEM _____
 
 

OS Nº: ____ / 20 ____
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CONTRATO Nº: ____ / 20 ____ (PROCESSO: ____________)
PERÍODO DE VIGÊNCIA: De ____ / ____ / 20____ a ____ / ____ / 20____
INÍCIO DA EXECUÇÃO: ____ / ____ / 20____
PRAZO PARA EXECUÇÃO: Informar o prazo e o item do contrato o qual se refere
CONTRATANTE: Informar o setor e o órgão/entidade responsável
CONTRATADA:  
OBJETO:  

ITEM/LOTE CÓDIGO E-FISCO DESCRIÇÃO QUANT.

1  

Informar as atividades e/ou referenciar os itens
do TR

os quais se referem  
2    
3    
4    
5    
6    

 TOTAL   
 
 
Os serviços deverão ser executados em conformidade com as especificações técnicas e demais
condições exigidas no Termo de Referência.
 
OBSERVAÇÃO PGE: No caso de fornecimento com entrega imediata em que o instrumento de contrato é dispensado, as infrações e sanções devem ser reproduzidas na Ordem de

Fornecimento, no que couber.

 
 
 
 
 

Recife, ____ de ________________ de 20____.
 
 
 

_______________________________________________________
Nome/Cargo/Matrícula do responsável do órgão/entidade

 
 

_________________________________________________________
Representante legal da empresa

 
 
 
 
 
 

ANEXO N
TERMO DE CIÊNCIA DO GESTOR E DO FISCAL DA CONTRATAÇÃO

(Aplicável nos casos de fornecimento com entrega imediata)
 
 

(O Termo de Ciência visa a obter o comprometimento formal e a ciência do encargo por parte daqueles
indivíduos designados para atuar como fiscal ou gestor da contratação, conforme Art. 17, III, do Decreto
Estadual nº 51.651/2021)
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OBJETO:________________________________________________________________________
 
CONTRATADA:___________________________________________________________________
 
CNPJ:__________________________________________________________________________
 
GESTOR DA CONTRATAÇÃO OU FISCAL DA CONTRATAÇÃO:__________________________
 
MATRÍCULA:_____________________________________________________________________
 
 
 
 
EU, __________________________________________, matrícula ____________, ocupante do
cargo__________________, pelo presente termo, DECLARO QUE:
 
 
Estou ciente da minha designação para atuar como gestor/fiscal (indicar conforme o caso);
 
Estou ciente de que minha substituição poderá ser realizada pela autoridade competente, por razões de
conveniência ou interesse público.
 
 
 
 
 
 

Recife, ___ de _______________ de ______.
 
 
 
 

______________________________________________________________________________
ASSINATURA DO GESTOR/FISCAL

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO O
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR
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A empresa _____________________ , inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada __________, por
intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, sob as penais da lei:
 
 
 
DECLARA que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
 
 
 
 

Recife, ___ de __________ de 202__
 
 
 
 

_______________________________________
REPRESENTANTE DA EMPRESA

CNPJ _____________________
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO P
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
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A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, sediada __________, por
intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, sob as penais da lei e para os fins dispostos
nesta Contratação:
 
 
 
DECLARA que se enquadra como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e cumpre com o disposto no art. 4º da Lei nº
14.133/2021.
 
 
 

Local, _______ de ___________ de 202___.
 
 
 

_______________________________________
REPRESENTANTE DA EMPRESA

 
CNPJ _____________

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO Q
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

(Utilizar MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA se adequar-se ao caso concreto)
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DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA – LOTE/ITEM _________
(PAPEL TIMBRADO DO ÓRGÃO/ENTIDADE RESPONSÁVEL)

 
 
 
 
DECLARAMOS, para fins de participação no Processo de dispensa de licitação nº ___________, que a
empresa _____________________ (razão social da PROPONENTE), inscrita no CNPJ (CGC/MF) sob o nº
__________, estabelecida à _______________________________ (endereço), na cidade de
_________________, através do(a) Sr.(a) _________________, tomou conhecimento de todas as
informações e condições para o cumprimento das obrigações relativas ao objeto da contratação em
epígrafe, através de vistoria nas instalações, bem assim nos locais onde serão executados os
respectivos serviços, mediante inspeção e coleta de informações de todos os dados e elementos
que possam vir a influir no valor da proposta a ser oferecida na execução dos trabalhos
pertinentes.
 
 

Local, ____ de ____________ de 20____.
 
 

__________________________________________________________
Nome/Cargo/Matrícula do responsável do órgão/entidade

 
 

_________________________________________________________
Representante legal da empresa

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO R
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E

PECULIARIDADES DA CONTRATAÇÃO
 
 
 

À _______________ (setor a qual se destina)
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Secretaria de ___________________________ (secretaria ou entidade a qual se destina)
 
 
Referência: Processo nº ______________________
 
 
Assunto: Declaração de conhecimento dos locais e condições da prestação de serviços
 
 
A empresa _______________________________ (nome da empresa proponente, sede, CNPJ), por seu
representante legal ________________________ (nome), DECLARA, para os fins de direito e sob as
penas da lei, que tem plenos conhecimentos dos locais onde serão prestados os serviços objeto
do(a) referida dispensa, bem como de suas condições e peculiaridades que repercutem na
execução dos serviços, e que assume total responsabilidade por essas informações, abstendo-se de
utilizá-las para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras
com o ________________________ (órgão/entidade).
 
 
 

Local, ____ de ____________ de 20____.
 
 
 

___________________________________________________
Representante legal da empresa

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO S
DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

 
 
 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ sob o nº___________________ sediada_____________, por
intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)____________ , sob as penas da lei:

 
DECLARA que cumpriu o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

 
 

DECLARA que cumpriu as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica;

 
 
DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
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ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021;
 
 
DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder
Executivo Estadual exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante
em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021;

 
 
DECLARA que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou
contratar com o contratante.

 
 
 

Recife, XX de XXXX de XXXX
 
 

____________________________________
REPRESENTANTE DA EMPRESA

CNPJ XXX
 

Documento assinado eletronicamente por Elmo Thiago Lins Couras Ford, em
18/09/2025, às 14:04, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º,
do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 73687809 e o código CRC 54EF3904.

Referência: Processo nº 3900000041.001382/2025-69 SEI nº 71733291
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